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Assunto: Resposta ao Despacho 128 informa Homologação pelo Consu.
 

  

                  Prezada Profª Flaviana,

 

                 Em atendimento ao Despacho 128 Consu (Doc. SEI! n.  1549183), encaminhamos a Minuta de
Resolução de Criação de Curso de Ciências Biológicas - Bacharelado (Doc. SEI n. 1555870) à Secretaria do
Conselho Universitário, conforme solicitado, para a emissão da Resolução.

                 Agradecemos a colaboração e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

               

                Respeitosamente,

 

Prof. Dr. Douglas Sathler dos Reis
Pró-Reitor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Sathler dos Reis , Pro-Reitor(a), em 01/10/2024, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1555873 e o
código CRC C84F95D1.
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